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requerido(s): secretaria Municipal de Educação de Marabá (sEMEd)
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar eventuais irregularidades ocorridas no Processo seletivo simpli-
ficado para a contratação de servidores temporários pela Secretaria Municipal de 
Educação realizado pela secretaria Municipal de Educação de Marabá
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii 
do regimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE n.º 
057/2006, bem como em atenção ao Enunciado n.º 03-csMP.
1.3.4. Processo n.º 000384-383/2018
requerente(s): sindicato dos trabalhadores em Educação Pública do Esta-
do do Pará - PiÇar
requerido(s): Prefeitura Municipal de são Geraldo do araguaia
origem: PJ de são Geraldo do araguaia
Assunto: Apurar possível omissão do pagamento dos profissionais da edu-
cação de são Geraldo do araguaia por parte do então gestor referente ao 
mês de dezembro de 2016, após representação do sindicato dos trabalha-
dores em Educação Pública do Pará
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela ratificaÇÃo do 
dEclÍNio dE atriBUiÇÃo ao Ministério Público federal, para que sejam 
adotadas as providências cabíveis por força do art. 1º da resolução n.º 
002/2015 que alterou os artigos 1º e 2º da resolução n.º 005/2014, am-
bas deste E. conselho superior.
1.3.5. Processo n.º 000322-036/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria Municipal de saúde de Benevides
origem: 3º PJ de Benevides
Assunto: Apurar notícia de disponibilização insuficiente de medicamentos 
no município de Benevides
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENto e pela consequente 
NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquivamento, devendo os autos 
retornarem à Promotoria de Justiça de origem, como Procedimento admi-
nistrativo, conforme o art. 12 da resolução n.º 174/2017-cNMP c/c o art. 
36 da resolução n.º 007/2019-cPJ.
1.3.6. Processo n.º 000969-068/2019
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Município de Novo repartimento
origem: Promotoria de Justiça de Novo repartimento
assunto: realizar o levantamento das Escolas da Educação Básica, nas 
redes públicas e privadas, nos níveis de ensino fundamental e médio de 
Novo repartimento que estejam funcionando sem a expedição de ato au-
torizativo do conselho Estadual de Educação na forma da  resolução n.º 
485/2009-ccE
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENto e pela consequente 
NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquivamento, devendo os autos 
retornarem à Promotoria de Justiça de origem, como Procedimento admi-
nistrativo, em atendimento à resolução n.º 174/2017-cNMP.
1.3.7. Processo n.º 001106-382/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de floresta do araguaia
origem: 2º PJ de conceição do araguaia
assunto: apurar se o município de floresta do araguaia está exercendo 
ações administrativas decorrentes de sua competência constitucional de 
proteção ambiental por intermédio de órgão ambiental capacitado e do 
conselho Municipal do Meio ambiente
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo NÃo coNHEciMENto e pela consequente 
NÃo HoMoloGaÇÃo da promoção de arquivamento, devendo os autos 
retornarem à Promotoria de Justiça de origem, como Procedimento admi-
nistrativo, em atendimento à resolução n.º 174/2017-cNMP.
itens 1.3.1 a 1.3.7, votaram os seguintes Membros: cesar Bechara Nader 
Mattar Junior, Presidente do conselho superior; Manoel santino Nascimen-
to Junior, corregedor-Geral do Ministério Público e os conselheiros: Waldir 
Macieira da costa filho, Marcos antônio ferreira das Neves, Maria do so-
corro Martins carvalho Mendo (relatora), rosa Maria rodrigues carvalho e 
francisco Barbosa de oliveira.
Processos de relatoria da conselheira rosa Maria rodriGUEs carValHo:
1.4.1. Processo n.º 001393-940/2018
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Marabá
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar supostas irregularidades no âmbito da Prefeitura Muni-
cipal de Marabá, relativa à celebração de contrato para fornecimento de 
refeições destinadas a atender o saMU
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso 
Vii do regimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE 
n.º 057/2006.
1.4.2. Processo n.º 000476-940/2017
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria Municipal de saúde de Marabá (sMs)
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar supostas irregularidades ocorridas em Processo seletivo 
Simplificado (PSS), para contratação de servidores públicos temporários 
para a secretaria Municipal de saúde de Marabá.
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo 

da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso 
Vii do regimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE 
n.º 057/2006.
1.4.3. Processo n.º 000741-040/2016
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): secretaria Municipal de saúde de castanhal
origem: 7º PJ de castanhal
assunto: apurar o fornecimento de fraldas geriátricas aos portadores de 
deficiência em situação de vulnerabilidade econômica pela Prefeitura Muni-
cipal/secretaria de saúde de castanhal
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela NÃo HoMoloGa-
ÇÃo da promoção de arquivamento do feito, converteu o julgamento em 
diligência, conforme o art. 27, § 3º, inciso i da resolução n.º 007/2019 do 
colégio de Procuradores de Justiça, devendo os autos serem remetidos à 
Promotoria de Justiça de origem para que cumpra as diligências descritas 
no voto da conselheira relatora.
1.4.4. Processo n.º 000637-940/2020
requerente(s): Ministério Público do Estado do Pará
requerido(s): Prefeitura Municipal de Bom Jesus do tocantins
origem: 11ª PJ de Marabá
assunto: apurar supostas irregularidades ocorridas em processo licitatório 
promovido pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus do tocantins, para con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de recupera-
ção da vicinal do ralim
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso 
Vii do regimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE 
n.º 057/2006.
1.4.5. Processo n.º 000098-151/2017
requerente(s): Ministério Público do trabalho (MPt)
requerido(s): instituto de Metrologia do Estado do Pará (iMEtroPará)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar suposto assédio moral no âmbito do instituto de Metrolo-
gia do Estado do Pará
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.4.6. Processo n.º 000082-150/2014
requerente(s): auditoria Geral do Estado (aGE)
requerido(s): secretaria Executiva de Educação (sEdUc)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
assunto: apurar relatório de auditoria n.º 025/2007/aGE o qual relata 
inúmeras irregularidades no quadro de pessoal da secretaria
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso 
Vii do regimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE 
n.º 057/2006.
1.4.7. Processo n.º 000063-151/2018
requerente(s): Marajó locação e serviços ltda
requerido(s): superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de Belém (sEMoB)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar ausência de pagamento dos contratos de locação firmados 
com a empresa no ano de 2015
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso 
Vii do regimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE 
n.º 057/2006.
1.4.8. Processo n.º 000039-113/2020
requerente(s): sérgio Eduardo rodrigues Monteiro
requerido(s): secretaria Municipal do Meio ambiente
origem: 1º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo
assunto: apurar a necessidade de poda de árvore “mangueira” na travessa 
Manoel Evaristo, n.º 1023, a qual estaria colocando em risco a incolumi-
dade pública
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo 
da promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso 
Vii do regimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE 
n.º 057/2006.
1.4.9. Processo n.º 000460-125/2017
requerente(s): secretaria Municipal de Meio ambiente (sEMMa)
requerido(s): roma construtora ltda.
origem: 2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo
assunto: apurar poluição atmosférica provocada por obras de construção 
do Edifício angelina Maiorana, da roma construtora ltda, em Belém/Pa.
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo da 
promoção de arquivamento do feito, de acordo com o art. 8º, inciso Vii do re-
gimento interno do conselho superior e com o art. 57 da lcE n.º 057/2006.
1.4.10. Processo n.º 000184-151/2015
requerente(s): fábio Manoel Gomes da silva
requerido(s): secretaria de Estado de saúde Pública (sEsPa)
origem: 4º PJ de defesa do Patrimônio Público e Moralidade administrativa
Assunto: Apurar o não pagamento da Gratificação por Desempenho Institu-
cional (Gdi) aos servidores públicos da Unidade Básica de saúde da Pedreira
o Egrégio conselho superior, à unanimidade, nos termos do voto da con-
selheira relatora, dEcidiU pelo coNHEciMENto e pela HoMoloGaÇÃo 


